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ESTADo Drl PARAxÁ

col,rrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 2L5, DE 2021.

EMENDA N" 09, AO PROJETO DE LEI N" 116,D82021.
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r - RELATORTO E FUNDÂiUnXraçÃO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça optnar sobre os aspectos consdrucionais,

legais, regimentais e aboa técruca legislatrva das proposições.

A Emenda é modificativa prevista no aÍt. 165 §5" do RI, visando altew o Projeto de Lei

n" 71.6/2021, com a seguinte redação:

Modtfca o art. 5o do ProjeÍo de l-,ei no / / 6, de 2021 , qile pít$a a uigorar com a rcgwinte redação:

Art. 5" O PoderExecuÍiuo, enuiará ao Poderl-egitlatiuo, qualquer alteraçã0, inclusão ou exclusão

de pmdaÍos e raas retpectiuas metas de ações do Plano Plurianua/, que nodifiqaem o objetiuo do

Pmgrama.

A presente Emenda visa modrficar o projeto origrnal com a Frnahdade de obrigar o

município a enviar qualquet altetacão, inclusão ou exclusão de produtos e suâs metas que modrfique

objeuvo do progtama, o que acaba por criat atribuição a um 619ào da administração municipal.

No que conceÍne ao aspecto formal, no caso, não criar a emenda uma atribuição ao Poder

Executivo, a proposituÍa encontta fundamento, que não está em consonância com o
artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de Cascavel:

Art. 58. Compete piaariuamente ao Prefeito: (\R) Emenda no 27, de 20/ 8).
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W - dispor sobre a organiltção e o fanrionamento da administração munidpal na forma de lei;

WII - expedir atos pn$rios de sua atiuidade adnini$ratiua;

Prevê ainda o Regimento interno:

Art. / 38. E da competência exclusiua do Prefeito a iniciatiua dos prE'etos de lei que:

III - que crie derpesa para a Adminislraçã0, quanto a sua esÍrwtura adminisíraliaa ou atibaição de seut órgãos e do

seu regimejurídico de servidorespúblicos (art. 61, § /o, U, "A", "c" e "e", da Constituição b-ederal);

IV - criem atribaições aos órgãos do Poder Execwtiuo Muruicipal;

Â Consutuição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos murucípios legislar sobre

assunto de interesse local, no entanto, existem algumas Íeservas quaÍrto âo seu conteúdo, seja com

criação de despesas, atdbúção ou mesmo alteta substancialmente o teor do projeto original, que pode

gerar vício material ou de rniciativa.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Nessa ordem, após anáüse da matêria denota-se que, há impedimento constitucional e a

emenda não está aptaparr- a deüberação do plenátio, pois cria atribúção ao executivo municipal, deste

modo, manifesto o meu voto CONTnÁruO.

Vereador/PSC/Relator

III - PARE,CE,R DA COMISSÂO

Âo anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justiça, por

unanimidade, acompanham o voto do emrnente Relator e manifestam-se CONTRÁRIOS à

tramrtação Emenda n" 09 ao Projeto de Lei n" 1"16, de 2021

É o Parecer. Sala da Comissão de Constituição e Jusuça.
Cascavel, 28 de setembro de 2021

Cidão Telepar
/P Vereador /PSB
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